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	INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL QUE FAÇA A REFORMA DO POSTO DO SAMAE NO DISTRITO DE PROGRESSO, E FAÇA UMA PARCERIA COM O GOVERNO DO ESTADO JUNTAMENTE COM A SECRETARIA ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, PARA INSTALAÇÃO DO POSTO POLICIAL COMUNITÁRIO NO MESMO LOCAL. 
            De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberano e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Poder Executivo Municipal que faça a reforma do Posto do SAMAE no Distrito de Progresso, e faça uma parceria com o Governo do Estado juntamente com a Secretaria Estadual de Segurança Pública, para instalação do Posto Policial Comunitário no mesmo local. 

JUSTIFICATIVA
              Faz-se necessária a limpeza e reforma do Posto do SAMAE no Distrito de Progresso, este Órgão que se encontra num verdadeiro matagal, também com muitos vidros quebrados, vazamento de água, acumulo de lixos entre outros. A limpeza do mesmo beneficiara toda comunidade no aspecto visual, bem como eliminara potenciais focos e criadouros de mosquito e demais insetos.
             Este local esta totalmente abandonado, nas fotos em anexo fica fácil e claro de compreender a real situação deste local, o mesmo quando restaurado pode vir a contribuir positivamente para a Comunidade do Distrito de Progresso, com a “instalação de um Posto Policial”, o que passa a ser uma grande ferramenta de suporte no combate ao crime. Considerando que a Constituição Federal, em seu artigo 5º, assegura que todos os cidadãos são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação, é que fazemos esta importante Indicação.
             O posto Policial potencializará a fiscalização no Distrito e seus arredores, com as rondas periódicas e maior assistência à população, que passa a usufruir do policiamento de fácil acesso para dirimir conflitos e possíveis delitos. Vale ressaltar que a população do Distrito de Progresso tem um grande número de moradores, esperamos que seja providenciada a instalação deste Órgão que é de grande importância para o Distrito de Progresso.
             Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos trinta dias do mês de Junho do ano de dois mil e quinze.
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